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  CONTRATO nº 189/2023 

 

CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA 

PRO-INFO ENERGIA ININTERRUPTA E 

INFORMÁTICA LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 03.535.606/0001-10 e do Fundo de Apoio ao 

Judiciário – FUNAJURIS, CNPJ nº 01.872.837/0001-93, denominado 

CONTRATANTE, com sede no Centro Político Administrativo, nesta Capital, neste ato 

representado pela sua Presidente, a Desembargadora  CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n.º 140.404.251-20, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa PRO-INFO ENERGIA 

ININTERRUPTA E INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

15.911.324/0003-10, com sede na Avenida Oito de Abril, 216 – Jardim Cuiabá – Cuiabá 

– MT., neste ato representada pelo Procurador, Sr. ELIMAR PEREIRA DOS 

SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº 000938554 SSP/ MS e inscrita no CPF 

nº 701.301.101-25, e daqui por diante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 0018698-71.2023.8.11.0000 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 53/2023  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de nobreaks com 

substituição de componentes, peças e insumos, a fim de atender as demandas do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. Lote 02 – Item 04 - Nobreak 3KVA: Departamento 

de Conectividade. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A vigência do contrato para a manutenção de nobreaks será de 24 (vinte e quatro) 

meses, podendo ser prorrogado pelo período máximo de 5 (cinco) anos, nos termos do 

artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

2.2. A data de início do contrato ocorrerá quando da assinatura de ambas as partes, a 

qual será objeto de Certidão aposta pela Coordenadoria Administrativa – Departamento 

Administrativo nos autos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Os serviços da contratação serão consumidos sob demanda, durante a vigência 

contratual de 24 meses, com início da prestação dos serviços para os equipamentos que 

já estão sem cobertura de garantia, quais sejam: Itens 2 e 3 do Lote 1; 

3.2. Quanto ao item 4 do Lote 2, a prestação dos serviços iniciará para 159 

equipamentos de nobreaks que já estão sem cobertura de garantia, e, posteriormente, a 

partir de 24/09/2023, poderá ser será iniciada a prestação de serviços para 100 

equipamentos de nobreak. Após, em 30/05/2024, poderá ser será iniciada a prestação dos 

serviços para outros 50 equipamentos, e em 30/06/2024, poderá iniciar os serviços para 

70 equipamentos; 

3.3. Quanto a utilização do item 1 do Lote 1, essa se dará após a assinatura do contrato 

para os 3.054 nobreaks que já estão com sem garantia, restando 1.000 nobreaks que 

demandarão dos serviços apenas após e a partir do dia 19/11/2023 (data de encerramento 

da garantia vigente); 

3.4. A prestação dos serviços se dará de acordo com a demanda do PJMT; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.5. Para iniciar a prestação dos serviços, a Contratante deverá solicitar através do 

envio de Ordem de Serviços para a Contratada, de forma a relatar a demanda e 

complexidade; 

3.6. Para os itens do Lote 1, a Contratada deverá obedecer ao seguinte cronograma: 

ATIVIDADE PRAZO 

Retirada do item após notificação ou 

recebimento da ordem de serviço para 

elaborar orçamento. 

2 (dois) dias úteis 

Entrega do orçamento efetuado no 

nobreak retirado. 

3 (três) dias úteis, contados da retirada do 

nobreak no Hardware ou Gerência de 

Ativos de Microinformática 

Devolução do equipamento quando não 

autorizada à revisão e substituição dos 

componentes. 

3 (três) dias, contados da entrega do 

orçamento 

Revisão e substituição dos componentes. 10 (dez) dias úteis, contados da 

autorização da Gerência de ativos de 

microinformática. 

3.7. Após receber a Ordem de serviços, a contratada deverá emitir orçamento para os 

serviços solicitados, cabendo a Contratante aferir se os serviços deverão ser executados 

ou não, através da análise do valor orçado comparado ao valor do equipamento, não 

podendo ultrapassar 50% do valor estipulado para o tipo de nobreak, constante do Anexo 

G do Termo de Referência; 

3.8. A Contratante não será obrigada executar os serviços orçados pela Contratada, 

tendo em vista que os serviços serão sob demanda, assim como os orçados não podem ser 

superiores a 50% do valor do equipamento; 

3.9. Posterior à análise da Contratante quanto à definição se o objeto será ou não 

manutenido, os serviços serão iniciados, devendo seguir o prazo estipulado na Ordem de 

Serviço;  

3.10. Para os 3 itens do Lote 1, o contratado deverá obedecer ao cronograma 



 
Contrato nº 189/2023 – CIA 0076097-58.2023.8.11.0000 

 

 
 

 

estabelecido no item 3.6. 

3.11. Execução do Serviço deverá ocorrer de segunda a sexta-feira das 8h às 18h; 

3.12. A Contratada deverá realizar a retirada dos equipamentos no Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso, localizado: RUA C, S/N - CENTRO POLÍTICO 

ADMINISTRATIVO, CEP 78049-926 - CUIABÁ–MT. Telefone: (65) 3617-3042. 

3.13. Após a retirada do equipamento na sede do TJMT, a Contratada realizará a 

manutenção em suas próprias instalações, devendo devolver o equipamento em 

funcionamento no prazo estipulado em Ordem de Serviço, conforme cronograma contido 

no item 3.6.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.316.323,85 (um milhão trezentos e dezesseis 

mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência nº 3/2023-DSI que integra o Edital do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Pregão Eletrônico n. 53/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Durante a vigência do contrato, a cada 6 (seis) meses, a fiscalização do Contrato 

realizará pesquisa de mercado acerca do item contratado para assegurar a compatibilidade 

dos preços com os preços praticados. 

7.2. Caso seja constatada a desproporcionalidade dos preços, o Contrato poderá ser 

rescindido unilateralmente pelo contratante; 

7.3. O Contrato poderá ser reajustado, a pedido da Contratada, a partir de 12 (doze) 

meses a contar da assinatura do Contrato e não poderá exceder o índice do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido mensalmente pelo IBGE, podendo ser 

adotado, no caso de extinção, outro índice que venha a substituí-lo, em conformidade com 

a legislação em vigor. 

7.4. O reajuste somente será concedido após análise pelo setor competente e mediante 

motivação e comprovação, por parte da Contratada. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 

8.1. Prestar as informações necessárias para que a Contratada possa cumprir com suas 

Obrigações, dentro das normas e condições firmadas no contrato. 

8.2.           Designar formalmente, na forma do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 

representantes para gerenciar o Contrato e para exercer a fiscalização da execução do 

mesmo, independentemente do acompanhamento e controle exercido pela Contratada. 

8.3.           Prestar, por meio do Fiscal, as informações e os esclarecimentos pertinentes 

à execução dos serviços, que porventura venham a ser solicitados pela Contratada 

8.4.          Informar à Contratada sobre atos que possam interferir direta ou 

indiretamente na entrega do serviço. 

8.5.         Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidades ou defeitos verificados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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na execução das atividades objeto deste Termo de Referência, bem como quanto a 

qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, 

que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para o CONTRATANTE. 

8.6.          Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, por 

intermédio de profissional especialmente designado, o qual anotará em registro próprio 

as falhas detectadas e as medidas corretivas necessárias. O mesmo deverá acompanhar o 

desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e atestar os documentos 

fiscais pertinentes quando comprovada a execução fiel e correta dos serviços, podendo, 

ainda, sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de 

acordo com os termos contratuais. 

8.7.          Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

Contratada, de acordo com os termos do contrato assinado. 

8.8.           Proporcionar todas as condições e prestar as informações necessárias para 

que a Contratada possa cumprir com suas obrigações, dentro das normas e condições 

Contratuais. 

8.9.           Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato, determinando, de imediato, as providências necessárias à sua 

Regularização. 

8.10. Registrar e oficializar a Contratada sobre as ocorrências de desempenho ou 

comportamento insatisfatório, irregularidades, falhas, insuficiências, erros e comissões 

constatadas, durante a execução do contrato, para as devidas providências pela 

Contratada. 

8.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados, com especificações 

inferiores às definidas neste Termo de Referência; 

8.12. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem em 

conformidade com as especificações constantes da proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

8.13. Efetuar o pagamento devido pela, configuração e manutenção do software, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais; 
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8.14. Aplicar as sanções previstas em contrato, assegurando à Contratada o 

contraditório e a ampla defesa;  

8.15. Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação pela 

CONTRATADA que comprove a manutenção das condições que ensejaram a sua 

Contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

9.1. Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso; 

9.2.       Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto da contratação. Isso 

significa que eventual omissão técnica constante neste documento deva ser suprida pela 

Contratada, sem ônus adicional a este Tribunal de Justiça; 

9.3.        Cumprir fielmente os Indicadores de Instrumento de Medição de Resultados 

e demais especificações técnicas deste Termo de Referência; 

9.4.         Garantir a veracidade das informações fornecidas ao Contratante; 

9.5.         Para prestação dos serviços de suporte técnico previstos neste Termo de 

Referência, será exigida apresentação de declarações do próprio licitante, indicando que 

possui correio eletrônico, disponível no período de suporte contratado, para atendimento 

dos chamados técnicos, e que este atendimento seja em língua portuguesa; 

9.6.         Credenciar devidamente um Preposto para representá-lo em todas as 

questões relativas ao cumprimento dos serviços, de forma a garantir a presteza e a 

agilidade necessária ao processo decisório e para acompanhar a execução dos serviços e 

realizar a interface técnica e administrativa com o TJMT e a equipe da CONTRATADA, 

sem custo adicional; 

9.7.          Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços contratados, 

obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do contrato 

e seus anexos, inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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expensas, vícios ou incorreções que forem detectados; 

9.8.           Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes 

aos serviços objeto deste Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, 

desconhecimento para cobrança de serviços extras; 

9.9.            Cumprir fielmente as obrigações assumidas, observando as especificações 

técnicas deste Termo de Referência; 

9.10. Atender às solicitações de serviços da CONTRATANTE, com observância das 

normas técnicas e legais aplicáveis e de acordo com as especificações, procedimentos de 

controle administrativo e cronogramas que venham a ser estabelecidos; 

9.11. Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco 

o êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações 

corretivas necessárias para a execução dos mesmos; 

9.12. Submeter ao TJMT qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da 

execução dos serviços. 

9.13. Comunicar ao TJMT, imediatamente e por escrito, quaisquer irregularidades 

detectadas, fato extraordinário ou anormal que venha a ocorrer durante a vigência do 

contrato, para adoção das medidas cabíveis; 

9.14. Submeter ao TJMT qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da 

execução dos serviços; 

9.15. Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização quanto ao fornecimento de 

informações e/ou documentação; 

9.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.17. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem a prestação dos 

serviços; 
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9.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato; 

9.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.20. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração 

e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de sua ação ou de 

omissão ou de quem em seu nome agir; 

9.21. Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto deste Termo de Referência por servidor designado pela Contratante; 

9.22. Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número do contrato, o 

número da solicitação e da nota de empenho, o identificador do processo, o nome do fiscal 

da Contratante, bem como a descrição do serviço; 

9.23. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto registrado, não 

sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.24. Selecionar e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) que irá(ão) prestar os 

serviços; 

9.25. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.26. Garantir a qualidade dos serviços prestados e por consequência a confiabilidade e 

disponibilidade do software conforme descrito nas especificações técnicas; 

9.27. Garantir a prestação dos serviços, mesmo em estado de greve da categoria, através 

de esquema de emergência; 

9.28. Arcar com qualquer custo trabalhista em virtude da jornada de trabalho dos 

profissionais que vier a disponibilizar para suporte a fim; 

9.29. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 
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judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que o 

CONTRATANTE for compelido a responder em decorrência desta contratação; 

9.30. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades 

federais, estaduais e municipais/distrital, em consequência de fato a ela imputável e 

relacionada com o objeto do contrato; 

9.31. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas à execução dos serviços objeto dessa contratação; 

9.32. Assumir total responsabilidade pela entrega dos produtos e execução dos serviços 

contratados, obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes 

do contrato e seus anexos, inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, vícios ou incorreções que forem detectados; 

9.33. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a perfeita execução dos 

serviços, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente; 

9.34. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas quando da 

assinatura do mesmo; 

9.35. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos 

serviços contratados ou da relação contratual mantida com o CONTRATANTE; 

9.36. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial o objeto desta contratação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 

92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, artigo 155 

e 156, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções. 

12.3. Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da contratação, fora 

dos padrões técnicos que não resulte em prejuízo para o serviço deste Tribunal de Justiça;  

12.4. Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas no item 5.4 

(Indicadores do IMR) 

12.5. Na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, nas hipóteses de 

inexecução total ou violação do sigilo.  

12.6. Na ordem de 0,5% do valor total, ao dia de suspenção ou interrupção, total ou 

parcial, salvo motivo de força maior, caso fortuito ou autorização do fiscal, dos serviços 

de instalação / configuração / suporte técnico, limitado ao total de 10%, moratória.  

12.7. Na ordem de 1% sobre o valor total da Nota Fiscal em questão, por dia de atraso 

excedente, pelo não cumprimento do conteúdo disposto no item 5.5.11 deste Termo de 

Referência, limitado ao total de 20%.  

12.8. Na ordem de 0,5% sobre o valor da Nota Fiscal do mês em questão, ao dia pelo 

não cumprimento do conteúdo disposto no item da Forma de Pagamento deste Termo de 

Referência, limitado ao total de 20%. 

12.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o PJMT; 

12.10. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 

acordo com o parágrafo 5º, do art. 156, da Lei 14.133/2021. 

12.11. A critério da Administração, a empresa licitante poderá ficar impedida de licitar e 

contratar com o TJMT pelo prazo de até 03 (três) anos, com fundamento no art. 156, 

parágrafo 4º da Lei 14.133/2011, se convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não iniciar os serviços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
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a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 

multas previstas no Contrato; 

12.12. A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade implica a 

inativação do cadastro, impossibilitando a Contratada de relacionar-se comercialmente 

com o Poder Judiciário e no âmbito dos demais órgãos/entidades que, eventualmente, 

aderirem ao SICAF, na forma prevista no item 6.4 da IN MARE nº. 05/95; 

12.13. Considera-se inexecução parcial do Contrato, para fins de aplicação de 

penalidade, a não comprovação de manutenção das condições de habilitação e 

regularidade fiscal e trabalhista exigidas no certame; 

12.14. No caso de descumprimento das demais condições previstas neste documento, no 

edital ou Contrato onde não haja previsão de sanções específicas, verificando-se qualquer 

tipo de dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a multa de 1% por dia, incidente 

sobre o valor mensal da contratação até o limite de 20% (vinte por cento), ou ser 

caracterizado descumprimento parcial da contratação, mediante processo administrativo, 

garantida a ampla defesa. 

12.15. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, registradas no SICAF e, 

no caso de impedimento de licitar e contratar com o PJMT, alcançando os órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual, e descredenciamento, por igual período, no 

SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência. 

12.16. Quando do início da prestação dos serviços, expirados os prazos propostos para a 

entrega, sem que a contratada o faça, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa de 

mora, correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado ou cuja 

justificativa não tenha sido acatada pela Administração deste Egrégio Tribunal de Justiça, 

incidente sobre o valor total do contrato. 

12.17.  A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 20 (vinte) dias. 

Após o 20º (vigésimo) dia, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser 

aceitos, configurando a inexecução total da contratação, com as consequências prescritas 

em lei, no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo. 

12.20. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for 

imposta, dentro de 5 dias úteis, a contar da data da notificação do responsável pela 

Coordenadoria Administrativa / Departamento Administrativo, o valor devido será objeto 

de inscrição na Dívida Ativa Estadual para posterior execução judicial e/ou será passível 

de protesto. 

12.21. Em caso de inexecução de prestação de serviço, este TJMT garante o direito de 

compensação dos créditos até então auferidos pela Contratada. 

12.22. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, 

dentro do mesmo prazo. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

a) Unidade Orçamentária: 03.601 – Funajuris 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) Programa: 036 – Apoio Administrativo 

c) Ação (P/A/OE): 2009 Manutenção de ações de informática 

d) Unidade Gestora: UG 0001 - 1º Grau e UG 0002 - 2º Grau 

e) Medida: Contratações de microinformática 

f) Fonte: 1.760.0000/2.760.0000 

g) Natureza: 3.3.90.30.4.1 

h) Identificador de Uso – Iduso: 4 – Contratos Diversos: 

i) Região: 9900 

j) Dotação Orçamentária: 

03601.0001.02.126.036.2009.9900.3390000001.760.0000.4.1 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e 

responsabilidades: 

Indicação do Fiscal / Integrante demandante (art. 12, §5º, inciso III da Resolução 

182/CNJ) 

Nome Benedito Pedro da Cunha Alexandre 

Matrícula 6590 

E-Mail      benedito.alexandre@tjmt.jus.br 

Área 

(Departamento/Setor) 

Departamento de Conectividade 

 

Indicação do Fiscal / Integrante demandante substituto (art. 12, §5º, inciso III da 

Resolução 182/CNJ) 
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Nome Amarildo Gonçalo da Silva 

Matrícula 4344 

E-Mail amarildo.goncalo@tjmt.jus.br 

Área 

(Departamento/Setor) 

      Departamento de Conectividade.  

Indicação do Fiscal / Integrante técnico (art. 12, §6º, da Resolução 182/CNJ) 

 

Nome Amarildo Gonçalo da Silva 

Matrícula 4344 

E-Mail amarildo.goncalo@tjmt.jus.br 

Área 

(Departamento/Setor) 

Departamento de Conectividade. 

 

Indicação do Fiscal / Integrante técnico substituto (art. 12, §6º, da Resolução 

182/CNJ)  

Nome João Paulo Borges 

Matrícula 46989 

E-Mail joao.borges@tjmt.jus.br 

Área 

(Departamento/Setor) 

Departamento de Conectividade. 

 

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo (art. 12, §7º, da Resolução 182/CNJ) 

 

Nome Evandro Trindade do Amaral 

Matrícula 43642 

E-Mail evandro.amaral@tjmt.jus.br 

Área 

(Departamento/Setor) 

Departamento Administrativo 

 

 

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo substituto (art. 12, §7º, da Resolução 

182/CNJ) 

file:///C:/Users/32877/Downloads/evandro.amaral@tjmt.jus.br
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Nome Vitória Alice da Silva 

Matrícula 45415 

E-Mail vitoria.silva@tjmt.jus.br 

Área 

(Departamento/Setor) 

Departamento Administrativo 

 

16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

file:///C:/Users/32877/Downloads/vitoria.silva@tjmt.jus.br
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro de Cuiabá para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

 

Sr. ELIMAR PEREIRA DOS SANTOS  

PRO-INFO ENERGIA ININTERRUPTA E INFORMÁTICA LTDA. 

CONTRATADA 
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TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 03.535.606/0001-10 e do Fundo de Apoio ao 

Judiciário – FUNAJURIS, CNPJ nº 01.872.837/0001-93, sediado na Centro Político 

Administrativo, nesta Capital doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 

lado, a PRO-INFO ENERGIA ININTERRUPTA E INFORMÁTICA LTDA., 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.911.324/0003-10, com sede na Avenida Oito de Abril, 216 

– Jardim Cuiabá – Cuiabá – MT., doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N. º 189/2023 doravante denominado 

CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas 

do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas 

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do 

CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 

SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as 

seguintes cláusulas e condições 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito 

ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, 

por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO 

PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto n. 

7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de 

interesse da segurança da sociedade e do Estado. 
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Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados 

por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou 

tomada de decisão. 

Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por 

divulgação pública ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE. 

Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu 

potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos 

econômicos, político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a 

Sociedade e o Estado brasileiros>. 

Por fim, o órgão ou entidade deverá exigir das empresas licitantes declaração que ateste 

a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a garantir o princípio 

constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, conforme disposto na Lei na 14.133, de 2021. 

 

 



O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.
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